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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESIADO DE SÃO PAULO

Si» Sjçoe - rfo 'Í/ímA» e SlwíJVt jtn "ilalate}»

MENSAGEM N.MO/2023

De 06 de fevereiro de 2023

Exceienlissimo Senhor Presidente,

Envio à apreciação de Vossa Excelência e dessa Nobre

Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a abertura de crédito adiciona!

suplementar no valor de RS 11.940.000,00 (onze milhões, novecentos e quarenta mil reais).

Trata-se de movimentação financeira necessária ã

suplementação de recursos para atender as obrigações com pagamentos de aposentadorias

decorrentes de novos benefícios e aumentos que impactaram nas paridades. Também há a

necessidade para pagamento de serviços de pessoas físicas e sentenças judiciais.

Dessa forma, sotícita-se autorização legislativa para

consecução do quanto pretendido.

Ao ensejo, reitero á Vossa Excelência e demais membros

dessa Aijgiist.a Casa meus protestos de elevado apreçc. e distinta consideração, requerendò

para esiüiprojetc de lei os benefícios da tramitação sob egime de urgência, nos termos do

arl. 191, ifciso "es . 195. do Regitriento interno dessa Aüguf'3'CJ .ã de Leis.

MARCOS AUGUSTO Assinado de forma digitai por
MARCOS AUGUSTO I5SA

iSSA HENRIQUES DE henriquesde

ARAUJOn 44958498 araujo:14495s^?859
Dados: 2023.02.06 16:16:22

59 -O3'oo'
t,

MARCOS AUGUSTO ISSA I lENRIQUES DE ArtAlÍJO
PREFEITO

Ao Excelentisslmo Senhor

Ratael Tanzi de Araújo
DD. Preaidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque/SP
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PROJETO DE LEI N." 10/2023

De 06 de fevereiro de 2023

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze

milhões, novecentos e quarenta mil reais).

0 Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso

de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara IVlunicipat da Estância Turística

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do fviunicípio, junto a autarquia SÃO ROQUE PREV, crédito
adicional suplementar no valor de RS 11.940.000.00 (onze milhões, novecentos e

quarenta mil reais) no orçamento vigente, nas seguintes dotações:

04,60.60.09.272.0601.8003.3.3.90.36,00 R$ 140.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OU'l ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA f-ÍSICA
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS • RPPS

04.60.GO. 09 272 0601.8003.3.3.90.91.00 .R.S 100.000,00
Fonte: 04-RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA '
Elemento: SENTENÇAS JUDICIAIS

f.lANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPFS

04.60,60. 09.272.0602.8004.3.1.90.01.00 R$ 11.000.000,00

Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA •
Elemento; APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

INATIVOS E PENSIONISTAS - RPPS

04.60.00. 09.272.0602.P004.3.1.90.03.00 RS 700.000,00

Fonte: 04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
INATIVOS E PENSIONISTAS - RPPS

TOTAL: R$ 11.940.000,00

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1® será
coberto com recursos resultantes de;

1 - anulação parcial das seguintes dotações:

04.60.60.09.272 0603.8001.3.1.90.11.00 R$ 247.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL

SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL - RPPS
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35.000,00

90.000,00

20.000,00

200.000,00

168.000,00

473.000,00

04.60.60,09.272.0603,8001.3.1,90.13.00 R$

Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL - RPPS

04.60.60.09.272.0603.8001.3.1.90.16.00 R$
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL - RPPS

04.60,60.09.272.0601.9001.4.4.90.51.00 R$
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OBRAS E INSTALAÇÕES
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MOBILIZADOS E MANUTENÇÃO PREDIAL

04.60.60.09.272.0601.9001.4.4.90.52.00 RS
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MOBILIZADOS E MANUTENÇÃO PREDIAL

04.60.60.09.272.0601.8003.3.3,90.30.00 RS
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60,60.09.272.0601.3003.3.3,90.39,00 R$
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.09.272.0601.800?,3.3.90.47.00 RS
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60,60,09.272.0601.8003.3.3,90.93.00 R$
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.80.09,272.0601.8003.4.4,90.52.00 R$ R$50.000,00
Fonte: 04 • RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.09.272.0601.8003.3.3,90,41.00 R$ 10.000,00
Fonte; 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento. CONTRIBUIÇÕES
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60,60,09.272.0601.8003.4,4.90.51.00 R$ 200.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

900.000,00

40.000,00
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04.60.60.09.272.0602,8004.3.3,90.91.00 R$ 100.000.00

Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: SENTENÇAS JUDICIAIS
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.99.997.0996.9996.9.9.99.99.00 R$ 3.924.000,00
Fonte: 04 • RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: Reserva Orçamentária do R.P.P.S
Reserva Orçamentária do R.P.P.S

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do

exercício de 2022 no valor de R$ 5.483.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e três
mil reais) em conformidade com o artigo 43, § 1". inciso I da Lei 4.320/64.

Art. 3® Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de

28/07/2021, Lei 5.494 de 29/07/2022, Lei 5.571 de 22/11/2022.

Art. 4® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 06/02/2023

M A Rrnc: a l ir;i ] c:Tn Assinado de forma digitai porIVlAKLUb AUUU5 I U mARCOS AUGUSTO iSSA

ISSA HENRIQUE5 DE henriquesde

/AKAUJU. I44yb0 Dados:2023.02.06 16:42:56-OB-OO'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQÜES DE ARAÚJO
PREFEITO
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PARECER 017/2023

Parecer ao Projeto de Lei 10-E de 06 de fevereiro de

2023, que Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze milhões,

novecentos e quarenta mil reaisj.

A Administração Municipal da Estância Turística de Slo

Roque, com o presente Projeto de Lei n^ 10 de 06 de fevereiro de 2023, visa a abertura

de crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze milhões,

novecentos e quarenta mil reais).

Nos termos da Justificativa apresentada pelo Poder

Executivo, trata-se de movimentação financeira necessária à suplementação de

recursos para atender as obrigações com pagamentos de aposentadorias decorrentes

de novos benefícios e aumentos que impactaram nas paridades. Também há a

necessidade para pagamento de serviços de pessoas físicas e sentenças judiciais,

É o relatório.

A iniciativa legislativa de Projetos de Lei que versem

sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal, vez que tal

operação implica alteração da peça orçamentária referente ao exercício financeiro em
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curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de "Orçamento. Finanças e

Contabilidade", que emitirá parecer, apreciado, após, pelo Plenário na forma regimental

(art.326, §ie. LOM).

É certo que a abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa (art. 43, caput, da LF 4.320/64).

Quanto a abertura de crédito adicional especial e

suplementar, a previsão legal está contida na Lei Federal nfi 4.320, de 17 de março de

1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da Lei Federal:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não

haja dotação orçamentária específica;" (grifamos).

O dispositivo legal colaclonado confere o necessário

suporte para a realização de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais

para suprir gastos desprovidos da correspondente dotação orçamentária ou reforçar

dotação orçamentária já existente, respectivamente.

Todavia, importante colacionar as palavras dos

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Rels^ que comentam,sobre

os créditos adicionais especiais:

' A LEI 4.320 COMENTADA", 25í ed.. IBAM, 1993, p. 90/91
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"O crédito especial crio novo programa para atender a

objetivo não previsto no orçamento. Destarte, ô medida

que melhora o processo de planejamento e que seus

resultados são expressos em programas no orçamento,

fenrfem a desaparecer os créditos especiais."

O comentário acima alerta para a necessidade de

desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado número de

operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo

dispositivo legal também aplicável ao caso em teia, vejamos:

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos

disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de

exposição justificativa. " (grifamos)

Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde

que não comprometidos (art. 43, § l®, da LF 4.320/64);

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos disponíveis

para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ 1^ Consideram-se recursos paro o fim deste artigo,

desde que não comprometidos: (Veto rejeitado no

D.O. 05/05/1964).
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I - o superávitfinanceiro apurado em balanço patrimonial
ta

do exercício anterior z
X

superávit financeiro, conforme discriminado no art, 28 da propositura.

u}^
OQ.

//' OS provenientes de excesso de orrecadoçõo;

lii - os resultantes de anulação parcial ou total de
§ GO

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, gS
â o

autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O.

05/05/1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em

forma que juridicamente possibilite ao poder executivo S|

realiza-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964). 5 â
5|
X 0
ü I
ü I

Neste sentido, o projeto sob análise atende as exigências o|
<

legais, informando a nova dotação que está sendo criada, bem como indicando quais § |
^  s
> e>
•. C3

recursos serão utilizados para cobrir esta nova dotação: anulação parcial de dotações e g.|
2 õ
Ci»

E-o
n E

"O c

o e
"O d
CO in

.Sm

a-=.

Assim, aduzimos que a propositura em exame está em

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos Nobres 11

Vereadores analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento com as

cautelas de praxe.

§1
OS
•OX

(8 O

"tr
o õ

•o <0

%í

?. oDiante do exposto, o projeto em apreço encontra-se

apto a ser deliberado pelas Comissões Perrhanentes de "Constituição. Justiça e

Redação" e "Orçamento. Finanças e Contabilidade", cujo mérito, quanto a conveniência |

e oportunidade é de exclusiva competência dos Vereadores.

Q.
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Como o projeto trata de Leis Orçamentárias, inclusive

alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de discussões e

votação nominal.

É o parecer.

Slo Roque, 8 de fevereiro de 2023

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERIWIANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO |
PARECER N" 8 - 09/02/2023 M

"Ro

Projeto de Lei W10/2023-E. 06/02/2023. de autoria do Poder Executivo. §1
o.

Relator: Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso. ^ â
«•i

O presente Projeto de Lei "Dispoe sobre a abertura de S ©
to 9

crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.940.000.00 (onze SL

milhões, novecentos e quarenta mil reais)".
oi O

o aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por «f
parte da Assessoria Jurídica desta Casa. tendo recebido parecer |f
FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a estas Comi^ões para ser o_
analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento §|
Interno desta Casa de Leis. «s

5,^Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei.
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios i|
gerais de direito. oi

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em ||
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a fg
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis. fi

O S

Sala das Sessões. 10 de fevereiro de 2023. S §
a 5
£•5

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
RELATOR CPCJR |s

6 B

■3-1

A Comissão Permanente de Constituição. Justiça e «-g
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. |§

E o
P. o

lí
GUILHERME ARAIJJO NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE g i

PRESIDENTE CPCJR VICE-PRESIDENTE CPCJR í

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
MEMBRO CPCJR MEMBRO CPCJR
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Documento: Parecer N® 8/2023 ao Projeto de Lei N° 10/2023

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N® 10/2023 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai
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10/02/2023 11:56:34
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487.155.598-40

10/02/202311:57:07
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER N° 1 - 09/02/2023 Í
7
Li.

Projeto de Lei N® 10/2023-E, 06/02/2023, de autoria do Poder Executivo.
Ss

RELATOR; Vereador Guilherme Araújo Nunes.
OUl

O presente Projeto de Lei "Disoõe sobre a abertura de crédito S =
adicional suplementar no valor de R$ 11.940.000.00 fonze milhões, novecentos e1
e quarenta mil reais)". g|

CO

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da ^
Assessoría Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição
Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, ü
encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no ul
inciso III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo ||
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais ?|
de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros. |1

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei
no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. S-|
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de gl
Leis. IB

CO Ê
CM O

(D •

® r

Relator COPOFC

THIAGO VIEIRA NUNES NEWTON DIAS BASTOS

PRESIDENTE CPOFC VICE-PRESIDENTE CPOFC

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
MEMBRO CPOFC MEMBRO CPOFC

o5

E o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão
analisar. 1Ç \

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2023. sÉ
fi

GUILHERME ARAÚJO NUNES fl
tio S
o rA Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e

Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 11
3 O

Í"S
"oo
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Documento: Parecer N® 1/2023 ao Projeto de Lei N® 10/2023

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N® 10/2023 • Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze milhões, novecentos e quarenta mil reais)

Assinante Data

THIAGO VIEIRA NUNES 339.181.028-90 10/02/2023 12:01:42

NEWTON DIAS BASTOS 027.159.008-48 10/02/2023 12:01:53

GUILHERME ARAÚJO NUNES 399.697.778-66 10/02/2023 12:02:04

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

122.569.718-21

10/02/2023 12:02:17

JOSE ALEXANDRE PiERRONI DIAS
156.717.968-14

10/02/2023 12:02:27
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2« SESSÃO ORDINÁRtA, DO 3" PERÍODO, DA 18" LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023, ÀS 18H. g
X
3

EDITAL N®7/2023-L gS

I ~ Expediente (Art 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da í® Sessão Ordinária, de 07/02/2023;
2. Votação da Ata da 3® Sessáo Extraordinária, de 07/02/2023;
3. Leitura da matéria do Expediente;
4. Moções de Congratulações AT» 382/2022,12, 13,14 e 17/2023.

O

•- o

ES

V o
00 a

CO oII - Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior)
1. Vereador Thiago Vieira Nunes; If
2. Vereador V/illiam da Silva Albuquerque; « g
3. Vereador Antonio José Alves Miranda; §|
4. Vereador Cláudia Rita Duarte Pedroso; ||
5. Vereador Clovis Antonio Ocuma; lus
6. Vereador Diego Gouveia da Costa; rí |
7. Vereador Guilherme Araújo Nunes; e p|
8. Vereador Israel Francisco de Oliveira. dl

íl
III - Ordem do Dia: Ç ̂
1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 116/2022-L, de ||

22/08/2022, de autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que "Denomina ||
'Complexo Carlos Eduardo Lofredo' área localizada no distrito de Maylasky";

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N" 133/2022-L, de

pi

'e
21/11/2022, de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que f
'Insere, no Calendário Ofícial de Eventos da Estância Turística de São f J
Roque, o 'Festival José Cabinda'"; ||

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 137/2022'L, de
30/11/2022. de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que |&
'Insere o 'Dezembro Vermelho' no Calendário Oficial de Eventos da Estância ® "

Turística de São Roque, a fim de conscientizar sobre a prevenção e
detecção de Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST)";

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N" 139/2022-L, de ||>
07/12/2022. de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes, que
'Reconhece o artesanato local como de interesse cultural, social e turístico

para o Município da Estância Turística de São Roque";
5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 1/2023-L. de g

03/01/2023, de autoria da Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso, que
'Denomina 'Praça Tino Duarte' praça localizada no Jardim Viliaça';

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 5/2023-L, de
20/01/2023, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes, que 'Dispõe
sobre a obrigatoriedade quanto ao acompanhamento por profissional de
saúde do sexo feminino durante a realização de exames ou procedimentos
que utilizem de sedação ou anestesia que induzam a inconsciência do

Si

SJ

«2
o-c

SI

B.
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paciente e à presença de acompanhante durante os exames sensíveis no
âmbito da Estância Turística de São Roque';

7. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei W 10/2023'E, de gj
06/02/2023, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de |
crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze milhões,
novecentos e guarentá mil reais)'; 5^

8. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei N" 11/2023-E. de Sg
06/02/2023, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e
cinco mil reais)".

do
— O

Câmara Municipal da Estância Turística de Sào Roque. 10 de fevereiro de
2023.

s
IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anteríoi): a ?
1. Vereador José Alexandre Pierroni Dias;

2. Vereador Júlio Antonio Mariano;
3. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;

4. Vereador Newton Dias Bastos;

M i
Sf
A 9

n O

5. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, ||
Ul§6. Vereador Rafael Tanzi de Araújo; e

7. Vereador Rogério Jean da Silva. ?51

P
V-Tribuna Livre (art 290): sil

H
Ri
9 £

g-i
RAFAEL TANZI DE ARAÚJO ||

Presidente «S
O 5
T3 <S

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada. sS
cos:

(S â

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO ||
oi"
"21
O M
9 o
&ei
O ei

•O ̂
o_.

i§
e CA

Coordenador Legislativo o è'
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Câmara Municipal de São Roque

Relatòno de Votações - 09:63:19

Projeto de Lei N" 10/2023 - Executivo
Assunto: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no valor de RS 11.940.000,00
(onze milhões, novecentos e quarenta mil reais)
Sessão: 2' Sessão Ordinária de 2023 Data: 13/02/2023

Votação: Nominal Fase: 1^ Discussão Resultado: Aprovado

A favor 13 Contra: 0 Branco: 0 Ausente: 1 Abstenção: 0

Vereador Partido Voto

Antonio José Alves Miranda PODE A favor

Cláudia Rita Duarte Pedroso PODE A favor

Clovis Antonio Ocuma PODE A favor

Diego Gouveia da Gosta PSB A favor

Guilherme Araújo Nur>es PL A favor

Israel Francisco de Oliveira PSDB A favor

José Alexandre Pierroni Dias PSDB A favor

Júlio Antonio Mariano PSB Afavor

Marcos Roberto Martins Arruda PSDB Ausente

Newlon Dias Bastos PP Afavor

Paulo Rogério Noggerini Júnior REDE Afavor

Rafael Tanzi de Araújo PP Não vota

Rogério Jean da Silva PSD Afavor

Ttíiago Vieira Nunes PL Afavor

WHIiam da Silva Albuquerque DEM Afavor
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4^ SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 3' PERÍODO DA 18" LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023. «

EDITAL N" 8/2023-L Sé
§7
oo
CMy

í
X

Nos termos do artigo 178 do Regimento Interno e do artigo 36 da Lei Orgânica
do Município, convoco Vossas Excelências para a 4" Sessão Extraordinária, a |
ser realizada em 13/02/2023, após o témiino da 2" Sessão Ordinária da mesma
data, no Plenário Dr. Júlio Arantes de Freitas, sito à Rua São Paulo, N® 355, gâ
Jardim Renê, para deliberação da seguinte Ordem do Dia: ||

1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo A/® 3, S|
de 31/01/2023, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que 'Dispõe |'ô
sobre a concessão de Placa Homenagem à Senhora Lina Sgueglia de Góes, S5
em Sessão Alusiva ao Dia Internacional da Mulher"; -'5 O

il

ek

'3

<1
n
§3

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo N® 4, ||
de 31/01/2023, de autoria do Vereador Newlon Dias Bastos, que 'Dispõe sobre jug
a concessão de Placa Homenagem à Senhora Rosa Maria Salvetti Nunes, em
Sessão Alusiva ao Dia Internacional da Mulher"; ^

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo W® 5, d |
de 31/01/2023, de autoria do Vereador Israel Francisco de Oliveira, que
'Dispõe sobre a concessão de Placa Homenagem à Senhora Maria do Carmo
da Silva Nunes Ceccato, em Sessão Alusiva ao Dia Internacional da Mulher";

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo N® 6,
de 31/01/2023, de autoria do Vereador Clovis Antonio Ocuma, que 'Dispõe i|
sobre a concessão de Medalha do Mérito 'Faustina Maria das Dores' à Senhora

Parascovia Virgínia Volcov Viveiros, em Sessão Solene Alusiva ao Dia ||
Internacional da Mulher"; ||

5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo N® 7, a i
de 31/01/2023, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que
'Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito 'Faustina Maria das Dores' à
Dra. Anselma Foglia, em Sessão Solene Alusiva ao Dia Internacional da
Mulher";

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução W® 4, de |f
08/02/2023, de autoria da Mesa Diretora, que 'Revoga a Resolução /V®
18/2022, que 'Veda a apresentação de projetos de resolução que visam alterar
o Regimento Interno, até a conclusão dos trabalhos da Comissão de Assuntos
Relevantes (CAR). instituída pela Resolução N^ 1. de 1° de fevereiro de 2021"; 8

7. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução N" 5, de •
08/02/2023, de autoria da Mesa Diretora, que 'Altera a redação de dispositivos
dos artigos 156 e 186 do Regimento Interno - Resolução N^ 13/1991,
referentes ao horário das sessões ordinárias e ao prazo de apresentação de
proposituras, respectivamente";

8. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei N" 10/2023-E, de
06/02/2023, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar no valor de RS 11.940.000,00 (onze milhões,

1

11
« '
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novecentos e quarenta mil reais)':
9. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei N" 11/2023-E, de

06/02/2023, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de m
crédito adicional especial no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco f
mil reais)': 5é

ò£C

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. 13 de fevereiro de
2023. is

RAFAEL TANZI DE ARAÜJO ||
Presidente as

h. I
m
o

Is

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.
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Câmara Municipal de São Roque

Rclatófio dc Votações • 14/02/2023 08:54.01

Projeto de Lei N° 10/2023 - Executivo
Assunto: Dispõe sobre a abertura de crédito adicíonat suplementar no valor de RS 11.940.000,00
(onze milhões, novecentos e quarenta mil reais)
Sessão: 4' Sessão Extraordinária de 2023 Data: 13/02/2023

Votação: Nominal Fase: 2* Discussão Resuhado: Aprovado
A favor: 11 Contra: 0 Branco: 0 Ausente: 3 At>8tençao: 0

Vereador Partido Voto
Antonio José Alves Miranda PODE A favor

Cláudia Rita Duarte Pedroso PODE A favor

ClovisAnionio Ocuma PODE A^vor

Diego Gouveia da Costa PSB A favor

Guilherme Araújo Nunes PL A favor

Israel Francisco de Oliveira PSDB Ausente

José Alexandre Pierroni Dias PSDB Afavor

Júlio Antonio Mariano PSB Ausente

Marcos Rotierto Martins Amxta PSDB Ausente

Newton Dias Bastos PP A favor
Paulo Rogério Noggeríní Júnior REDE A favor

Rafael Tanzi de Araújo PP Não vota

Rogéno Jean da Silva PSD A favor

Thiago Vieira Nunes PL A favor
William da Silra Aitniquerque DEM A favor
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Projeto de Lei N° 10/2023-E, DE 06/02/2023
AUTÓGRAFO N' 5635/2023, DE 14/02/2023
Lei

(De autoria do Poder Executivo)

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

tf>CL

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze
milhões, novecentos e quarenta mil reais).

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Sâo Roque.
Ou

'l
K c
u> o

o o

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no «i

ii
<e

Orçamento Programa do Município, junto a autarquia SAO ROQUE PREV, crédito
adicional suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze milhões, novecentos e 11
quarenta mil reais) no orçamento vigente, nas seguintes dotações: o|

04,60.60.09.272.0601.8003.3.3.90.36.00 R$ 140.000.00 H
Fonte; 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA d |
Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS ||
04.60.60. 09.272.0601.8003.3.3.90.91.00 R$ 100.000.00 Í|
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 11
Elemento: SENTENÇAS JUDICIAIS f|
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS % |

g-js

04.60.60. 09.272.0602.8004.3.1.90.01.00 R$ 11.000.000,00 i|
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
INATIVOS E PENSIONISTAS - RPPS ê'

GB S
£ S

oá

04.60.60.09.272.0602.8004.3.1.90.03.00 R$ 700.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ||
Elemento: PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

INATIVOS E PENSIONISTAS - RPPS 1 o
*o*s:

TOTAL: R$ 11.940.000,00 iS;

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1^ será
coberto com recursos resultantes de:

I - anulação parcial das seguintes dotações:

04.60.60.09.272.0603.8001.3.1.90.11.00 R$ 247.000.00

Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL - RPPS

04.60.60.09.272.0603.8001.3.1.90.13.00 R$ 35.000.00 |
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL - RPPS oA

04.60.60.09.272.0603.8001.3.1.90.16.00 R$ 90.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
SALÁRIOS. ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL - RPPS

® í~

04.60.60.09.272.0601.9001.4.4.90.51.00 R$ 20.000,00 gl
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA Sl
Elemento: OBRAS E INSTALAÇÕES
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MOBILIZADOS E MANUTENÇÃO PREDIAL 0|

il
04.60.60.09.272.0601.9001.4.4.90.52.00 R$ 200.000,00 <a

C

Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA o |
Elemento: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MOBILIZADOS E MANUTENÇÃO PREDIAL f |

-> s.

S?04.60.60.09.272.0601.8003.3.3.90.30.00 R$ 168.000,00 ||
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ? S
Elemento: MATERIAL DE CONSUMO ||
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS ||
04.60.60.09.272.0601.8003.3.3.90.39.00 R$ 473.000,00 i|
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ||
Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA | |
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS ||

|§
04.60.60.09.272.0601.8003.3.3.90.47,00 R$ 900.000,00

Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA «I
Elemento: OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBÜTIVAS f 1
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS fl

04.60.60.09.272.0601.8003.3.3.90.93.00 R$ 40.000,00 |t
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA § 5
Elemento: INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.09.272.0601.8003.4.4.90.52.00 R$ R$ 50.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.09.272.0601.8003.3.3.90.41.00 R$ 10.000,00

Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: CONTRIBUIÇÕES
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS
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04.60.60.09.272.0601.8003.4.4,90.51.00 R$ 2G0.000.00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OBRAS E INSTAU\ÇÔES
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.09.272.0602.8004.3.3.90.91.00 R$ 100.000,00
Fonte: 04- RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: SENTENÇAS JUDICIAIS
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.99.997.0996.9996.9.9.99.99.00 R$ 3.924.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: Reserva Orçamentária do R.P.P.S
Reserva Orçamentária do R.P.P.S

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do

exercido de 2022 no valor de R$ 5.483.000,00 (dnco milhões, quatrocentos e oitenta e três mil

reais) em conformidade com o artigo 43, § 1°. inciso I da Lei 4.320/64.

Art. 3" Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de

28/07/2021, Lei 5.494 de 29/07/2022, Lei 5.571 de 22/11/2022.

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 06/02/2023

Aprovado na 4" Sessão Extraordinária, de 13 de fevereiro de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THÍAGO VIEIRA NUNES

1° Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

1° Secretário

NEWTON DIAS BASTOS

2" Vice-Presidente

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
2° Secretário
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

iFL.

.-e
'Oi

Documento: Autógrafo N® 5635/2023 ao Projeto de Lei N® 10/2023

Assunto: Autógrafo ao Projeto de Lei N® 10/2023 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze milhões, novecentos e quarenta mil reais) - <a

href="https:/ysaoroque. 1 doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1 &ss=2&codigo=9601167638184

24476&s=saoroque&itd=5" target="_biank"><b>Protocolo Link</b> </a>

Assinante Data

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 313.368.578-38 14/02/2023 10:20:57

THIAGO VIEIRA NUNES 339.181.028-90 14/02/2023 10:21:32

NEWTON DIAS BASTOS 027.159.008-48 14/02/2023 10:21:53

DIEGO GOUVEIA DA COSTA 466.839.628-12 14/02/2023 10:22:21

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA

087.500.255-20

14/02/2023 10:22:46



15/02/202309:00
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Prefailm da São Roque

Protocolo 3.244/2023

Siuaçâoem 15/02/2023 09.00; Novo já lido 1 Código n" 960.116.763.818.424.476' " '

Coordenadoría Legislativa - Câmara Municipal

(viB WEB)

Em 14;02/2023âs 10:37

Autógrafo

Projelo de Lei N® 10/2023-E. OE 06/02/2023

AUTÓGRAFO N" 5635/2023. DE 14/02/2023
LeiN'

(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai

suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze

milhões, novecentos e quarenta mil reais).

Para

[DJ - Departament-

DA-RECP - Recepção e Protocolo. DJ - Oepanemonto Jurídico

00056352023.doc (270.00 KB)

Arei^r

PL_10_2023_Ê_AUT_5r)35_2023.r)üf (453.77 KB)

A revisar

1 dotvn/oad

O downíoat/s

Transparência — Quem já visualizou

Consulta externa por código

Marta Galoni da Silva Mota - Chefe de Divisão

Coordenadoría Legislativa - Câmara Muniapai

IP 177.86,124.241

DJ

IP 177.86.124.241

15/02/2023 ás 08:42

15/02/2023 âs 08:05

14/02/2023 às 10:37

Situação atual: Novo já lido

« Voltar - Central de Atendimento

hltps://8aQro(|ue.1cÍOCXO'n.biA).php?pg=wpAi^)Sss=2&consuRa=1&itd=5&angem^mail&codi9o=96011676381 S42447&&s=saDroque 1/2



1S02/202309'.00 Prefeitura tie São Roque

https://saQroi^e.1doc.coni.bi/b^p7pB=wpfwp&ss=2Sconsulta=1ÍllcM^5&ongem=etnaU&codlgo=9601167&38t&424476&s=sao(oqu8 2/2



FU

PREFEITURA DA ESTANCIA

turística de sao roque
E STADO DE SAO PAULO

- São Hix/uc - Tuníí do I "mho. llonilapor Sdliiivza —

LEI 5.600
De 16 de fevereiro de 2023

PROJETO DE LEI N" 10/2023 - E

De 06 de fevereiro de 2023

AUTÓGRAFO N" 5.635 de 14/02/2023
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze
milhões, novecentos e quarenta mil reais).

O Prefeito Municipal da Estância Turistíca de São Roque.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei;

ArL 1® Rca o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, junto a autarquia SAO ROQUE PREV, crédito
adicional suplementar no valor de R$ 11.940.000,00 (onze milhões, novecentos e
quarenta rrvl reais) no orçamento >^gente, nas seguintes dotações;

04.60.60.09.272.0601,8003.3.3.90.36.00 R$ 140.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60. 09.272.0601.8003.3.3.90.91.00 R$ 100.000,00

Fonte; 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: SENTENÇAS JUDICIAIS
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60. 09.272.0602.8004.3.1.90.01.00 R$ 11.000.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: APOSENTADORIAS. RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
INATIVOS E PENSIONISTAS - RPPS

04.60.60.09.272.0802.8004.3.1.90.03.00 R$
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: PENSÕES DO RPPS E DO MlUTAR
INATIVOS E PENSIONISTAS - RPPS

700.000,00

TOTAL; R$ 11.940.000.00

Adi. 2® O valor do crédito a que se refere o art 1® será coberto

com recursos resultantes de:

I - anulação parcial das seguin^ dotações:



PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAU LO

- Sõo Rotjui! — Terra do I 'inhu, Honita por Natureza —

Lei Municipal n.' 5.600/2023

04.60.60.09.272.0603.8001.3.1.90.11.00 R$ 247.000.00
Fonte; 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

SALÁRIOS. ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL - RPPS

04.60.60.09.272.0603.8001.3.1.90.13.00 R$ 35.000.00
Fonte; 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL - RPPS

04.60,60.09.272.0603.8001.3,1,90.16.00 R$ 90.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
SALÁRIOS. ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL - RPPS

04.60.60.09.272.0601,9001.4,4.90.51.00 R$ 20.000.00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; OBRAS E INSTALAÇÕES
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. MOBILIZADOS E MANUTENÇÃO PREDIAL

04.60.60.09.272.0601.9001.4.4.90.52.00 R$ 200.000.00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

AQUISIÇÃO DE VEICULOS. MOBILIZADOS E MANUTENÇÃO PREDIAL

04.60.60.09,272.0601,8003.3,3.90.30.00 R$ 168.000.00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60,60.09.272.0601.8003.3.3.90.39.00 R$ 473.000.00
Fonte; 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60,60.09.272.0601.8003.3.3.90.47.00 R$ 900.000.00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.09.272.0601.8003.3.3.90.93.00 R$ 40.000.00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.09,272.0601,8003.4.4.90.52.00 R$ R$ 50.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS



PREFEITURA DA ESTANCIA V,;
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
E STADO D E SÃO PAU L O

- São RcxfiK - Terra ilo I 'inho, fíoniin p<ir \tiiiire:a —

Lei Municipal n.' 5.600/2023

04.60.60.09.272.0601.8003.3.3.90.41.00 R$ 10.000,00
Fonte; 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: CONTRIBUIÇÕES
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.09.272.0601.8003.4.4.90.51.00 R$ 200.000,00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: OBRAS E INSTAIJ^ÇÓES
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.09.272.0602.8004.3.3.90.91.00 R$ 100.000.00
Fonte: 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento: SENTENÇAS JUDICIAIS
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RPPS

04.60.60.99.997.0996.9996.9.9.99.99.00 RS 3.924.000,00

Fonte; 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Elemento; Reserva Orçamentária do R.P.P.S
Reserva Orçamentária do R.P.P.S

11 - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2022 no valor de R$ 5.483.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta

e três mil reais) em conformidade com o artigo 43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64.

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de

28/07/2021, Lei 5.494 de 29/07/2022, Lei 5.571 de 22/11/2022.

Art. 4^ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 16/02/2023

MARCOS AUGUSTO ISSA Assinado de Íoíma digital pw
LJCMDir\i icc rsc MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQÜESMtNKItjUhb Ut DEARAUJOil-VigSMgasg

ARAÚJO:! 4495849859 Dados; 2023.02.I6 11:'16;23 -0300'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRlQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 16 de fevereiro de 2023, no Átrío do Paço Municipal
Aprovado na 4' Sessão Extraordinária de 13/02/2023
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